










































 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI 

Pró-Reitoria de Administração 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO  

1.1. Aquisição de ferramentas e materiais agrícolas para o Centro de Ciências Agrárias 
e da Biodiversidade, da Universidade Federal do Cariri, conforme especificações 
detalhadas neste Termo de Referencia. 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIF. UNIDA

DE OU 

MEDI

DA 

QTD

E. 

VALOR 

MÁXIMO 

ACEITÁ

VEL 

VALOR 

TOTAL 

01 TESOURA DE PODA – Tesoura poda 
aço cromo vanádio 8 polegadas, 
trava de seguranca, cabo 
emborrachado ou plástico 
anatômico e ergonômico 
proporcionando conforto ao 
operador, indicada para fruteiras, 
flores e plantas ornamentais. 

Und. 30 R$ 14,33 R$ 429,90 

02 TESOURÃO DE PODA – Tesourão de 
poda, material lâmina aço SAE 
1.070, peso aproximadamente 1,20 
kg, 61 x 23 x 4 cm. Características 
adicionais empunhadura de 
borracha, comprimento cabo 43 
cm de madeira, aplicação 
jardinagem e poda em geral. 

Und. 5 R$ 29,99 R$ 149,95 

03 SERROTE DE PODA – Serrote de 
poda, 14 polegadas, Lâmina em 
aço alto carbono temperado e 
lixado. Cabo de madeira 
ergonômico e envernizado. Dentes 
travados. 5 dentes por polegada. 
Proteção plástica para os dentes. 
Tamanho: 14´. Medidas (mm): 88,0 
x 494,0 x 21,0. 

Und. 10 R$ 26,84 R$ 268,40 

04 ALICATE UNIVERSAL – Alicate Und. 7 R$ 17,48 R$ 122,36 



 

Universal. Tamanho: 8″. Em aço 
cromo vanádio 180 mm, com 
isolamento para ate 1000v. com 
cabo antideslizante com abas 
protetoras arredondadas. 
Capacidade de corte: 2,5 mm de 
diâmetro para arames moles e 1,6 
mm de diâmetro para arames 
duros, com dispositivos prensa 
terminais ate 10 mm. 

05 ALICATE DE CORTE – Corpo forjado 
em aço cromo. Acabamento 
fosfatizado. Cabeça e articulação 
lixadas. Têmpera especial no gume 
de corte e mandíbulas. 
Empunhadura injetada. Suporte 
plástico, tipo corte diagonal, 
material cabo aço cromo vanádio 
plastificado, tipo cabo isolado, tipo 
profissional, comprimento 110 
mm. 

Und. 7 R$ 15,47 R$ 108,29 

06 TRENA 50 METROS – Trena, 
material fibra vidro, 13 mm, 
comprimento 50 metros. 
Características adicionais: Estojo 
anatômico com manivela dobrável, 
com caixa aberta fabricada com 
plástico ABS resistente a altos 
impactos e alta visibilidade; Fita 
com revestimento de polímero 
para maior durabilidade; Tambor 
com rebobinamento rápido, com 
trava, lâmina com fácil leitura das 
medições, largura da lâmina: 25 
mm. 

Und. 07 R$ 29,95 R$ 209,65 

07 TUBETE PARA MUDAS – Tubete de 
cultivos mudas, material plástico 
polipropileno, cor preta, formato 
cônico, comprimento 190 mm, 
diâmetro superior 62 mm, 
diâmetro inferior 52 mm, 
capacidade 288 cm3, aplicação 
agricultura, jardinagem e 
paisagismo, características 
adicionais com 8 estrias. 

Und. 200 R$ 0,87 R$ 174,00 

08 ENXADA COM CABO – Material aço 
carbônico temperado de alta 
qualidade, olho 38 mm, largura 20 

Und. 20 R$ 20,87 R$ 417,40 



 

cm, altura 18 cm, peso 0,810 kg, 
tipo estampado(achatado), 
material do cabo madeira, 
comprimento cabo 150 cm, 
características adicionais pintura 
eletrostática a pó cor preta. 

09 FACÃO – Facão lamina em aço-
carbono, 18´, com fio liso. Cabo de 
polipropileno fixado por pregos de 
alumínio, peso aproximadamente 
0.35Kg, largura, 5.00cm, altura 
2.20cm. Profissional para corte de 
mato e outros. 

Und. 10 R$ 22,19 R$ 221,90 

10 FACÃO DUAS CARAS 15″ - Facão 
Duas Caras 15″ tipo canavieiro 
corte Reto 270 mm Aço SAE 1074, 
gancho com formato especial para 
tirar a palha da cana sem desvio do 
corte, afiação especial, cabo fixado 
a lâmina com quatro rebites 
macho/fêmea de fixação para 
maior segurança do usuário. 
Comprimento lâmina: 33 cm cabo 
ergonômico 

Und. 7 R$ 38,47 R$ 269,29 

11 MANGUEIRA MICROPERFURADA 
PARA IRRIGAÇÃO – Mangueira para 
Irrigação com 100 metros, produz 
micros jatos de água direcionados 
para cima, Irrigando a área total 
em até 2,5mts. Características 
Técnicas. Pressão de serviço. 0,2 A 
0,8 kgf/cm2. Distância entre 
emissores 15 cm diâmetro dos 
Emissores, 0,3mm diâmetro da 
mangueira, 28 mm espessura da 
parede, 0,20 mm raio de alcance, 
2,5mts altura dos micros jatos. 
1,80mts. 

Und. 5 R$ 86,76 R$ 433,80 

12 ASPRESSOR DE BASE COM TRÊS 
SAÍDAS – Aspressor de base com 3 
saídas, em PVC, para uso em 
campo, jardim e horta, Pressão 
máxima de trabalho 0,5 bar até 3,0 
bar, bitola 1/2, resistente aos raios 
UV. 

Und. 10 R$ 27,55 R$ 275,50 

13 MACAHADINHA COM CABO – 
Machadinha 600G Forjada em aco-
carbono especial 30 x 15, 

Und. 6 R$ 64,73 R$ 388,38 



 

garantindo grande resistência ao 
produto, encabamento bucha 
plástica cabo madeira 50 cm. 

14 BALDE PLÁSTICO – Balde Plástico 
Graduado 20L - transparente, 
reforçado, feito em material 
transparente virgem e atóxico 
(pode ser usado para produtos 
químicos e alimentícios), alça em 
ferro galvanizado, 

Und. 12 R$ 49,48 R$ 593,76 

15 CARRINHO DE MÃO – carrinho de 
mão pneu maciço com chassi 
metálico e caçamba metálica 
funda, completo; com braço 
metálico com luva para proteção 
das mãos, caçamba metálica funda 
de 0,45 mm chapa 26 e capacidade 
90 litros. Aplicação: diversos 
segmentos como na construção 
civil, na industria, na agricultura e 
jardinagem. 

Und. 12 R$ 97,37 R$ 1.168,

44 

16 PAQUÍMETRO DIGITAL – 
Paquímetro Digital 3 em 1 – 150 
mm – Leit. 0,01 mm: Possibilidade 
de medição externa, interna, 
profundidade e ressalto. Resolução 
0.01mm /.0005"/1/128" 
Quadrimensional: Fabricados em 
aço inoxidável temperado; Zero em 
qualquer ponto; Conversão 
milímetro/polegada; Botão 
Liga/Desliga; Parafuso de fixação 
da medida; Capacidade 150 mm. 

Und. 10 R$ 172,53 R$ 1.725,

30 

17 PAQUÍMETRO UNIVERSAL – 
Paquímetro Universal 150 mm – 
Leit. 0,05 mm: Paquímetro em aço-
carbono; Possibilidade de leitura 
de 0.05 (cinco centésimos) ou 
polegada fracionária 1/128"; 
Fornecido em estojo plástico. 

Und. 10 R$ 48,09 R$ 480,9 

18 CHIBANCA – Chibanca forjada em 
aço-carbono especial de alta 
qualidade, lâmina com um 
excelente fio, recebe pintura 
eletrostática a pó, com sistema de 
encabamento com bucha de 
plástico, 4 libras com olho 
70x45mm e 20x100 cm, com cabo 

Und. 6 R$ 53,29 R$ 319,74 



 

de madeira de 90 cm. 
19 PULVERIZADOR COSTAL 20 LITROS 

– Pulverizador costal manual 
agrícola capacidade 20 litros, 
câmara volume 650ml, âmbolo 35 
mm, fabricado em polietileno, 
material resistente aos raios UV, 4 
(quatro) bicos intercambiáveis 
leque, ducha, cone e cone duplo, 
cintas reguláveis, baixo desgaste, 
fácil limpeza e manutenção, a forca 
de um aço especial contra a 
corrosão dos produtos químicos, 
comprimento da Mangueira: 1,650 
m, sistema de acionamento 
alavanca, com compressão previa. 

Und. 8 R$ 122,50 R$ 980,00 

20 PULVERIZADOR MANUAL 05 
LITROS – Fabricado em polietileno 
de alta densidade, que garante 
maior resistência a impacto e 
corrosões, pulverizações 
constantes com pressões, com bico 
cone regulável, proporcionando 
uma excelente névoa de 
pulverização sem gotejamento, 
evitando a perda do produto, 
mangueira 1500 mm, vazão: 13,8 
bar (200 psi), pressão: 20,7 bar 
(300 psi). 

Und. 10 R$ 87,91 R$ 879,10 

21 POLVILHADEIRA MATA FORMIGA – 
Cilindro de plástico polipropileno, 
altamente resistente aos produtos 
químicos e a impactos, garantindo 
maior durabilidade, capacidades: 
1Kg, tanque plástico translúcido 
com bocal largo para facilitar o 
enchimento, bucha da bomba 
construída em PVC de longa 
duração, manopla de acionamento 
com formato ergonômico para 
facilitar o bombeamento, material 
Plástico, borracha e aço. 

Und. 5 R$ 43,76 R$ 218,80 

22 KIT MICRO ASPRESSOR – Kit micro 
aspressor com bitola 1/2, pressão 
0,5 bar, até 3,0 bar, resistente aos 
raios UV, encaixe por engate 
rápido (Er). O kit contem: 01 
conector para torneira de 1/2 e 

Und. 40 R$ 59,12 R$ 2.364,

80 



 

3/4, 01 conector engate rápido 
para mangueira (jardim) de 1/2, 30 
cm de tubo 1342, 02 conectores 
microtubo 4 mm, 01 fim de linha 
de 13 mm, 15 metros de tubo 
0437, 02 conectores de 4 mm, 03 
estacas, 03 microaspressores mfm 
43 lph, 01 vazado 4mml. Garantia 
mínima de 12 meses. Vasão 38 L/H. 

23 FITA GOTEJAMENTO – Fita 
gotejamento espaçamento de 0,2 
m entre gotejamento, ampla área 
de filtragem com grande 
resistência a obstrução, diâmetro 
interno 16.20m, espessura da 
parede 150 mícrons, pressão 
máxima de serviço 1 bar, com 
amplas secções de passagem de 
água, largas e profundas, que 
melhoram a resistência do 
gotejador a possível obstrução. Fita 
rolo de 1.000 metros. 

Und. 2 R$ 542,76 R$ 1.085,

52 

24 MANGUAEIRA IRRIGAÇÃO 3/4 – 
Mangueira para irrigação 3/4 
plástica de cor preta. Rolo com 
100M. 

Und. 5 R$ 181,46 R$ 907,30 

25 MANGUAEIRA IRRIGACAO 1/2 – 
Mangueira para irrigação 1/2 
plástica de cor preta. Rolo com 
100M. 

Und. 10 R$ 160,22 R$ 1.602,

20 

26 ALFINETE ENTOMOLÓGICO 
TAMANHO 00 – Alfinete 
entomológico 40x30 fabricado em 
aço inox sem estanho e com 
cabeça em resina. Caixa com 100 
unidades. 

Cx. 5 R$ 24,20 R$ 121,00 

27 ALFINETE ENTOMOLÓGICO 
TAMANHO 01 – Alfinete 
entomológico 40x40 fabricado em 
aço inox sem estanho e com 
cabeça em resina. Caixa com 100 
unidades. 

Cx. 5 R$ 24,20 R$ 121,00 

28 ALFINETE ENTOMOLÓGICO 
TAMANHO 02 – Alfinete 
entomológico 40x45 fabricado em 
aço inox sem estanho e com 
cabeça em resina. Caixa com 100 
unidades. 

Cx. 5 R$ 24,20 R$ 121,00 



 

29 ALFINETE ENTOMOLÓGICO 
TAMANHO 03 – Alfinete 
entomológico 40x50 fabricado em 
aço inox sem estanho e com 
cabeça em resina. Caixa com 100 
unidades. 

Cx. 5 R$ 24,20 R$ 121,00 

30 ALFINETE ENTOMOLÓGICO 
TAMANHO 05 – Alfinete 
entomológico 40x60 fabricado em 
aço inox sem estanho e com 
cabeça em resina. Caixa com 100 
unidades. 

Cx. 5 R$ 24,20 R$ 121,00 

31 PINÇA ENTOMOLÓGICA – Pinça 
entomológica fabricada em aço 
inoxidável com ponta fina, sem 
dentes algum, conhecida como 
pinça de relojoeiro ou de mola 
frouxa. Comprimento 16 cm. 

Und. 50 R$ 27,78 R$ 1.389,

00 

32 PULVERIZADOR MANUAL 1L – 
Pulverizador Manual de 1L, 
fabricado em Polietileno, 
acionamento manual com jato 
regulável, bico de latão regulável, 
gatilho de acionamento com trava, 
indicado para uso de água, 
produtos químicos leves, solventes 
e produtos de limpeza. 

Und. 10 R$ 20,06 R$ 200,60 

33 PULVERIZADOR MANUAL 0,5L – 
Pulverizador Manual 0,5L, 
Pulverizador Manual de 1L, 
fabricado em Polietileno, 
acionamento manual com jato 
regulável, bico de latão regulável, 
gatilho de acionamento com trava, 
indicado para uso de água, 
produtos químicos leves, solventes 
e produtos de limpeza. 

Und. 10 R$ 12,93 R$ 129,30 

34 CAIXA D'ÁGUA 5.000L – Caixa 
d'água de fibra de vidro 5 mil litros 
com tampa, possui alta resistência 
a ação do tempo, leve, fácil 
manuseio, garantia 24 meses. 

Und. 1 R$ 1.133,

22 

R$ 1.133,

22 

 

TOTAL 19.251,80 

 

2. DA CONTRATAÇÃO  



 

2.1. O objetivo da contratação visa atender as demandas do Centro de Ciências Agrárias 

e da Biodiversidade da Universidade da Federal do Cariri, para aquisição de ferramentas 

e materiais agrícolas. 

 

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

Faz-se necessária a aquisição Ferramentas e Materiais Agrícolas para atender as 

demandas do Centro de Ciências Agrárias e da Biodiversidade da Universidade Federal 

do Cariri. O quantitativo demandado foi estimado conforme solicitação dos docentes e 

técnicos de laboratórios apos levantamento e verificação de suas necessidades. As 

Ferramentas e Materiais Agrícolas solicitados serão usados nas aulas das disciplinas de 

Horticultura, Olericultura, Zootecnia, Fitopatologia e Experimentações Agrícolas, como 

implementação nas aulas práticas no curso de Agronomia com a finalidade de melhorias 

na condução do ensino aprendizagem da comunidade acadêmica. Justificam-se as 

aquisições, para viabilizar as atividades relacionadas ao ensino de graduação, 

possibilitando o funcionamento regular e adequado, garantindo a qualidade e 

fomentando a excelência acadêmica dos cursos da Universidade Federal do Cariri. 

 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS  

4.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos 

termos da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, e do Decreto 5.450, de 

2005. 

 

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.  

 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir do 

recebimento da Nota de Empenho, pelo fornecedor, em remessa única, no seguinte 

endereço: Almoxarifado da Universidade Federal do Cariri, Avenida Tenente Raimundo 

Rocha, S/N, Bairro Cidade Universitária, Juazeiro do Norte/CE, CEP 63048-080, 

Telefone (88) 3221-9223, de segunda-feira a sexta-feira no horário de 09h00 as 11h30 e 

de 14h00 as 16h30. 

 

5.2. A UFCA poderá, eventualmente, indicar local de entrega divergente do indicado no 

subitem anterior, em razão de possíveis deficiências verificadas em espaços destinados a 

estocagem dos produtos adquiridos, hipótese em que será comunicada a empresa em 

tempo hábil. 

 

5.3. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete, será 

de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

 

5.4. Caso ocorra a inobservância do subitem anterior, a CONTRATADA ficara passível 

da aplicação das sanções administrativas previstas neste Termo de Referência. 

 

5.5. As Ferramentas e Materiais Agrícolas deverão ser entregues, com todos os 

componentes descritos nas especificações, novos e em perfeito estado e sua procedência 

devera ser facilmente aferida pela embalagem própria. 

 

5.6. As Ferramentas e Materiais Agrícolas serão recebidos provisoriamente pelo (a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, através de carimbo aposto 

na Nota Fiscal/Fatura (contendo descrição do produto ofertado pela empresa), 

devidamente datado e assinado, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 



 

 

5.7. As Ferramentas e Materiais Agrícolas poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, 

quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos, a contar 

da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

5.8. As Ferramentas e Materiais Agrícolas serão recebidos definitivamente no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade 

e quantidade do material e consequente aceitação, que se dará mediante recibo (atesto) 

aposto no próprio documento de cobrança, ou por meio de termo de recebimento, 

conforme o caso e a critério do servidor responsável. 

 

 5.8.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

 

5.9. O recebimento provisório ou definitivo das Ferramentas e Materiais Agrícolas não 

exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 

execução do contrato. 

 

5.10. Caso ocorra a inobservância de qualquer condição determinada nas subdivisões 

deste Item, a CONTRATADA ficara passível da aplicação das sanções administrativas 

previstas no neste Termo de Referência. 

 

 

6. ORÇAMENTO ESTIMADO  

6.1. A estimativa de custo total para aquisição é de R$ 19.251,80 (dezenove mil 

duzentos e cinquenta e um reais e oitenta centavos).Os valores estimados servirão 

apenas de subsídios às empresas licitantes para formulação de suas propostas. Portanto, 

não devera constituir qualquer compromisso futuro para com a Universidade Federal do 

Cariri. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

7.1. São obrigações da Contratante:  

 7.1.1.  Receber as Ferramentas e Materiais Agrícolas no prazo e condições 

estabelecidas neste Temo de Referência; 

 7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência 

e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

 7.1.3. Recusar com a devida justificativa qualquer Ferramenta ou Materiais 

Agrícola entregue fora das especificações constantes na proposta da CONTRATADA; 

 7.1.4. Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas nas Ferramentas e Materiais Agrícolas fornecidos, para que 

seja substituído, reparado ou corrigido; 

 7.1.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de comissão/servidor especialmente designado; 

 7.1.6.  Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a 

CONTRATADA possa fornecer as Ferramentas e Materiais Agrícolas dentro das 

especificações exigidas neste Termo de Referência; 



 

 7.1.7. Informar a CONTRATADA, dentro do período de garantia, os novos 

locais para prestação da assistência técnica, caso ocorra remanejamento de 

ferramenta/materiais para outras unidades da CONTRATANTE não informada; 

 7.1.8. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e 

contratuais cabíveis; 

 7.1.9. Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total 

correspondente ao objeto contratado; 

 7.1.10. Enviar eletronicamente, por e-mail, a nota de empenho digitalizada 

emitida em favor do fornecedor, ou quando da impossibilidade de comunicação citada 

anteriormente o encaminhamento do empenho será feito por outros meios (fax, via 

postal etc); 

 7.1.11. Enviar Nota de Empenho na forma estabelecida do inciso anterior e 

cobrar a execução do objeto dentro do prazo previamente determinado neste Termo de 

Referência; 

 7.1.12. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA, as dependências 

da CONTRATANTE, para execução do objeto; 

 7.1.13. Impedir que pessoas não autorizadas pela CONTRATADA executem o 

objeto contratado; 

 7.1.14. Efetuar o pagamento assim que o crédito financeiro esteja disponível na 

conta da CONTRATANTE após cada entrega e recebimento definitivo do fornecimento 

das Ferramentas e Materiais Agrícolas, devendo a Nota Fiscal/Fatura estar devidamente 

atestada pelo setor competente. 

 

7.2. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de 

Referência e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

 8.1.1. Efetuar a entrega das Ferramentas e Materiais Agrícolas em perfeitas 

condições, conforme especificações, prazo e local constantes no neste Termo de 

Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 

referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia; 

  8.1.1.1 As Ferramentas e Materiais Agrícolas devem estar acompanhado 

do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência 

técnica autorizada, quando for o caso. 

 8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 

1990); 

 8.1.3. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: 

salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, comerciais, previdenciários e 

de ordem de classe, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, indenizações e 

quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato, ficando, 

ainda, a Universidade Federal do Cariri isenta de qualquer vinculo empregatício, 

responsabilidade solidária ou subsidiária; 

 8.1.4. Atender prontamente quaisquer exigências do representante da UFCA 

inerentes ao objeto licitado; 



 

 8.1.5.  Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 

Termo de Referência, as Ferramentas e Materiais Agrícolas com avarias ou defeitos; 

 8.1.6. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas que antecede a data da entrega os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

 8.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 8.1.8. Indicar preposto para representá-la durante a contratação. 

 8.1.9. Entregar as Ferramentas e Materiais Agrícolas licitados acompanhado da 

Nota Fiscal correspondente observando que o ônus decorrente dessa deverá ser por 

conta da CONTRATADA; 

 8.1.10. Deverá informar na nota fiscal a descrição das Ferramentas e Materiais 

Agrícolas fornecido pela empresa, de acordo com as especificações descritas na Nota de 

Empenho e em conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência; 

 8.1.11. Pagar, pontualmente, aos fornecedores e as obrigações fiscais, relativas 

ao objeto contratado, exonerando a Universidade Federal do Cariri de responsabilidade 

solidária ou subsidiária por tal pagamento; 

 8.1.12. A CONTRATADA devera manter, sempre atualizado o seu endereço, 

telefone, email e meios de contato junto a CONTRATANTE. 

 

9. DA GARANTIA  

9.1. Nas Ferramentas e Materiais Agrícolas que discriminem prazo de garantia, este 

deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, exceto nos casos especiais previstos em Lei, 

a contar da data de entrega na UFCA.  

 9.1.1. Caso na especificação do item conste prazo de garantia superior a 12 

meses, deve prevalecer este.  

9.2. A garantia das Ferramentas e Materiais Agrícolas consiste na obrigação por parte 

da empresa CONTRATADA, em cumprir todas as determinações previstas na Lei nº 

8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes.  

9.3. Durante o prazo de vigência da garantia, as Ferramentas e Materiais Agrícolas que 

apresentar vícios, defeitos ou incorreções, deverá ser substituído sem ônus para UFCA, 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias consecutivos. 

 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO  

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

11. MEDIDAS ACAUTELADORAS  

11.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784/1999, a Administração Pública poderá, sem 

a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma 

de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

 

12. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS  

12.1. As Ferramentas e Materiais Agrícolas a serem fornecidos deverão obedecer às 

normas e especificações da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), as 

Normas do Mercosul ou Certificado Internacional, no que se refere à qualidade, 

conforme o aplicável. 



 

12.2. Todas as despesas de frete/embalagem, impostos, encargos, incidentes deverão ser 

inclusos no preço da proposta e em hipótese alguma, poderão ser destacadas quando da 

emissão de Nota Fiscal/Fatura.  

12.3. As Ferramentas e Materiais Agrícolas deverão ser fornecidos em perfeitas 

condições de funcionamento e produtividade.  

12.4. O fornecimento das Ferramentas e Materiais Agrícolas deverá estar de acordo com 

os critérios de sustentabilidade ambiental contidos na Instrução Normativa nº 01, de 19 

de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério 

do Planejamento, Orçamento e Gestão (SLTI/MPOG). 

 

13. ALTERAÇÃO SUBJETIVA  

13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

14. CONTROLE DA EXECUÇÃO  

14.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados.  

14.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

14.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

15.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 

10.520, de 2002, a Contratada que: 

 15.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas 

em decorrência da contratação; 

 15.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 15.1.3. fraudar na execução do contrato;  

 15.1.4. comportar-se de modo inidôneo;  

 15.1.5. cometer fraude fiscal; 

 15.1.6. não mantiver a proposta. 

15.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima, 

garantida a prévia defesa e o contraditório, ficará sujeita, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 15.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 

acarretem prejuízos significativos para a Contratante;  

 15.2.2. Multas (que serão recolhidas de acordo com instruções fornecidas pela 

CONTRATANTE): 



 

  15.2.2.1.Multa de 10% (dez inteiros por cento) sobre o valor de sua 

proposta final vencedora, se der causa a pelo menos um dos inadimplementos 

estabelecidos a seguir: 

   15.2.2.1.1. Não aceitar a Nota de Empenho no prazo de validade 

de sua proposta vencedora;   

   15.2.2.1.2. Deixar de entregar, ainda que parcialmente, 

documentação, inclusive a proposta final vencedora ou documentos de habilitação, 

exigidos nos termos e prazos do presente edital;  

   15.2.2.1.3. Apresentar documentação falsa, ainda que 

parcialmente;  

   15.2.2.1.4. Não mantiver sua proposta integralmente nos termos e 

valores em que foi regularmente apresentada e aceita pelo pregoeiro; 

   15.2.2.1.5. Comportar-se de modo inidôneo;  

   15.2.2.1.6. Fizer declaração falsa, ainda que parcialmente, quanto 

a qualquer dos requisitos de habilitação exigidos e/ou quanto ao cumprimento de 

quaisquer das demais exigências previstas no respectivo edital e seus anexos;  

   15.2.2.1.7. Cometer fraude fiscal. 

  15.2.2.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor do 

contrato por dia de atraso, observando o valor mínimo de R$ 10,00 (dez) reais;  

  15.2.2.3. Multa de 20% (vinte por cento) do valor total da obrigação, pela 

não entrega dos equipamentos; 

 15.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;  

 15.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que o fornecedor ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 

anterior; 

 15.2.5. Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 
15.3. As sanções previstas nas alíneas 15.2.2.1; 15.2.2.2; 15.2.2.3 do subitem 15.2.2 
poderão ser aplicadas de forma concomitante com as sanções previstas nos subitens 
15.2.1, 15.2.3 e 15.2.4 do item 15.2, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
15.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
15.5. Deverá se observado o Princípio do Devido Processo Legal na hipótese de 
aplicação das penalidades devendo em qualquer hipótese de aplicação de penalidades 
serem assegurados ao fornecedor o contraditório e a ampla defesa. 
15.6. A aplicação das sanções previstas neste Termo de  Referêncianão exclui a 
possibilidade de aplicações de outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do 
fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administração 
15.7.Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666/1993 
acontratada que: 
15.8. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos,fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 
15.9. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
15.10.demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administraçãoem 
virtude de atos ilícitos praticados. 



 

15.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
16. DISPOSIÇÕES GERAIS. 
16.1. Dúvidas quanto às características e descrições dos objetos a serem contratados, 
bem como pedidos de esclarecimento e impugnações devem ser encaminhadas pelo 
pregoeiro a Unidade Acadêmica responsável pela demanda, conforme o telefone: (88) 
32219443 e email: ng.ccab@ufca.edu.br. 
 
Crato (CE), 20 de julho de 2018 
 
_____________________________ 
Sidney Gonçalves Alves 
Administrador- SIAPE 2146494 
 (ORIGINAL ASSINADO) 
 
___________________________ 
José Valmir Feitosa 
Vice-diretor do CCAB 
SIAPE 6292234 
 (original assinado) 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI 

Pró-Reitoria de Administração 
ANEXO II DO EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2018 
Modelo de Proposta 

DADOS DO PROPONENTE 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ/CPF: 
ENDEREÇO COMPLETO:    
TELEFONE:                                                                 
E-mail (se houver): 
 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIF. UNIDA

DE OU 

MEDI

DA 

QTD

E. 

VALOR 

MÁXIMO 

ACEITÁ

VEL 

VALOR 

TOTAL 

      

 
Valor Total do item em algarismos:  
Valor Total do item por extenso: 
Prazo de validade (não inferior a 90 (noventa) dias corridos, a contar da data de sua 
apresentação): 
Prazo de garantia dos itens e/ou serviços: 
Composição dos preços: Nos preços propostos acima estão incluídos todas as 
despesas, frete, tributos e demais encargos de qualquer natureza incidentes sobre o 
objeto deste Pregão. 
Esta empresa DECLARA estar ciente de que a apresentação da presente proposta 
implica na plena aceitação das condições estabelecidas no Edital e seus Anexos. 
Esta empresa DECLARA que as aquisições constantes da presente proposta ATENDEM 
ÀS ESPECIFICAÇÕES e todas as exigências constantes no edital e seus anexos. 

(Local e data) 
(Assinatura do Representante Legal, com NOME COMPLETO e CPF, ambos legíveis) 

 

 



 

 

 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI 

Pró-Reitoria de Administração 
ANEXO III DO EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2018 
Minuta 

Termo de Contrato 
(pode ser substituído por instrumento equivalente) 

 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI A 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI......................................................... E A 
EMPRESA .............................................................  

 

A Universidade Federal do cariri – UFCA, sediada à Av. Tenente Raimundo Rocha, S/N, 
Bairro Cidade Universitária, Juazeiro do Norte/CE, CEP 63048-080, inscrita no CNPJ sob 
o nº 18.621.825/0001-99, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representado(a) pelo(a) .........................(cargo e nome), inscrito(a) no CPF 
nº ...................., portador(a) da Carteira de Identidade nº .................................…, 
expedida pela (o) .................., nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... 
de 20..., publicada no Diário Oficial da União de ..... de ............... de ..........., no 
exercício das competências que lhe foram delegadas pela Portaria n.º 098 de 
18/12/2015, da Reitoria da Universidade Federal do Cariri, publicada no Diário Oficial 
da União de 23/12/2015, Seção 2, pág. 33, e o(a) .............................. inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., 
em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., 
expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta 
no Processo nº 23507.002089/2018-11 e em observância às disposições da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 14/2018, nos termos do Edital e da  
proposta apresentada, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto do presente instrumento a contratação de aquisição de 
ferramentas e materiais agrícolas para o Centro de Ciências Agrárias e da 
Biodiversidade, conforme a tabela abaixo: 



 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIF. UNIDA

DE OU 

MEDI

DA 

QTD

E. 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

      

 

 1.2 No tocante ao fornecimento do(s) bem(ns), a contratada deve fazê-lo de 
forma integral conforme o Anexo I do Edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, com início 
na data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na 
forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$  (  ). 

3.1.1 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.2. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 
para a apresentação das propostas. 

3.2.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, 
os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, 
aplicando-se o índice Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE ou 
índices oficiais que guardem a maior correlação possível com o segmento econômico 
em que estejam inseridos tais insumos ou materiais,desde que exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na 
classificação abaixo: 

Gestão/Unidade:   

Fonte:  

Programa de Trabalho:   

Elemento de Despesa:   

PI: 

4.2. As despesas para o exercício subsequente serão alocadas à dotação orçamentária 
prevista para o atendimento dessa finalidade, a ser consignada à CONTRATANTE, na 
Lei Orçamentária Anual. 

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA  



 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir 
do recebimento da Nota de Empenho, pelo fornecedor, em remessa única, no seguinte 
endereço: Almoxarifado da Universidade Federal do Cariri, Avenida Tenente Raimundo 
Rocha, S/N, Bairro Cidade Universitária, Juazeiro do Norte/CE, CEP 63048-080, 
Telefone (88) 3221-9223, de segunda-feira a sexta-feira no horário de 09h00 as 11h30 
e de 14h00 as 16h30. 

5.2. A UFCA poderá, eventualmente, indicar local de entrega divergente do indicado no 
subitem anterior, em razão de possíveis deficiências verificadas em espaços destinados 
a estocagem dos produtos adquiridos, hipótese em que será comunicada a empresa 
em tempo hábil. 

5.3. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete, 
será de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

5.4. Caso ocorra a inobservância do subitem anterior, a CONTRATADA ficara passível 
da aplicação das sanções administrativas previstas neste Termo de CONTRATO. 

5.5. As Ferramentas e Materiais Agrícolas deverão ser entregues, com todos os 
componentes descritos nas especificações, novos e em perfeito estado e sua 
procedência devera ser facilmente aferida pela embalagem própria.. 

 CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 
partir da data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

6.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo 
de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos 
termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 
servidor competente na nota fiscal apresentada.  

6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante.  

6.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

6.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

6.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 



 

6.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

6.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 
à contratada a ampla defesa.  

6.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação junto ao SICAF.  

6.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

 6.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

6.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 

 

 

I = (6/100) 

365 

 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO 

7.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados.  
7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 



 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  
7.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As Ferramentas e Materiais Agrícolas serão recebidos provisoriamente pelo (a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, através de carimbo 
aposto na Nota Fiscal/Fatura (contendo descrição do produto ofertado pela empresa), 
devidamente datado e assinado, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de CONTRATO e na 
proposta. 
 
8.2. As Ferramentas e Materiais Agrícolas poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, 
quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de CONTRATO e 
na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos, a 
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
8.3. As Ferramentas e Materiais Agrícolas serão recebidos definitivamente no prazo de 
10 (dez) dias úteis, contados do recebimento provisório, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação, que se dará mediante 
recibo (atesto) aposto no próprio documento de cobrança, ou por meio de termo de 
recebimento, conforme o caso e a critério do servidor responsável. 
 8.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
8.4. O recebimento provisório ou definitivo das Ferramentas e Materiais Agrícolas não 
exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução do contrato. 
8.5. Caso ocorra a inobservância de qualquer condição determinada nas subdivisões 
deste Item, a CONTRATADA ficara passível da aplicação das sanções administrativas 
previstas neste Termo de CONTRATO. 
 
CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA  
9.1. Nas Ferramentas e Materiais Agrícolas que discriminem prazo de garantia, este 
deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, exceto nos casos especiais previstos em 
Lei, a contar da data de entrega na UFCA.  
 9.1.1. Caso na especificação do item conste prazo de garantia superior a 12 
meses, deve prevalecer este.  
9.2. A garantia das Ferramentas e Materiais Agrícolas consiste na obrigação por parte 
da empresa CONTRATADA, em cumprir todas as determinações previstas na Lei nº 
8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes.  



 

9.3. Durante o prazo de vigência da garantia, as Ferramentas e Materiais Agrícolas que 
apresentarem vícios, defeitos ou incorreções, deverão ser substituídos sem ônus para 
UFCA, no prazo máximo de 15 (quinze) dias consecutivos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

10.1. São obrigações da Contratante:  
 10.1.1. Receber as Ferramentas e Materiais Agrícolas no prazo e condições 
estabelecidas neste Temo de CONTRATO; 
 10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de 
CONTRATO e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
 10.1.3. Recusar com a devida justificativa qualquer Ferramenta ou Materiais 
Agrícolas entregues fora das especificações constantes na proposta da CONTRATADA; 
 10.1.4. Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas nas Ferramentas e Materiais Agrícolas fornecidos, para que 
sejam substituídos, reparados ou corrigidos; 
 10.1.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de comissão/servidor especialmente designado; 
 10.1.6.  Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a 
CONTRATADA possa fornecer as Ferramentas e Materiais Agrícolas dentro das 
especificações exigidas neste Termo de CONTRATO; 
 10.1.7. Informar a CONTRATADA, dentro do período de garantia, os novos 
locais para prestação da assistência técnica, caso ocorra remanejamento de 
ferramenta/materiais para outras unidades da CONTRATANTE não informada; 
 10.1.8. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e 
contratuais cabíveis; 
 10.1.9. Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total 
correspondente ao objeto contratado; 
 10.1.10. Enviar eletronicamente, por e-mail, a nota de empenho digitalizada 
emitida em favor do fornecedor, ou quando da impossibilidade de comunicação citada 
anteriormente o encaminhamento do empenho será feito por outros meios (fax, via 
postal etc); 
 10.1.11. Enviar Nota de Empenho na forma estabelecida do inciso anterior e 
cobrar a execução do objeto dentro do prazo previamente determinado neste Termo 
de CONTRATO; 
 10.1.12. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA, as dependências 
da CONTRATANTE, para execução do objeto; 
 10.1.13. Impedir que pessoas não autorizadas pela CONTRATADA executem o 
objeto contratado; 
 10.1.14. Efetuar o pagamento assim que o crédito financeiro esteja disponível 
na conta da CONTRATANTE após cada entrega e recebimento definitivo do 
fornecimento das Ferramentas e Materiais Agrícolas, devendo a Nota Fiscal/Fatura 
estar devidamente atestada pelo setor competente. 
10.2. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 



 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de 
CONTRATO e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
 11.1.1. Efetuar a entrega das Ferramentas e Materiais Agrícolas em perfeitas 
condições, conforme especificações, prazo e local constantes neste Termo de 
CONTRATO, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia; 
  11.1.1.1 As Ferramentas e Materiais Agrícolas devem estar 
acompanhados do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da 
rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso. 
 11.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 
8.078, de 1990); 
 11.1.3. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: 
salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, comerciais, previdenciários 
e de ordem de classe, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, indenizações e 
quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato, ficando, 
ainda, a Universidade Federal do Cariri isenta de qualquer vinculo empregatício, 
responsabilidade solidária ou subsidiária; 
 11.1.4. Atender prontamente quaisquer exigências do representante da UFCA 
inerentes ao objeto licitado; 
 11.1.5.  Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 
Termo de CONTRATO, as Ferramentas e Materiais Agrícolas com avarias ou defeitos; 
 11.1.6. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 11.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
 11.1.8. Indicar preposto para representá-la durante a contratação. 
 11.1.9. Entregar as Ferramentas e Materiais Agrícolas licitados acompanhados 
da Nota Fiscal correspondente observando que o ônus decorrente dessa deverá ser 
por conta da CONTRATADA; 
 11.1.10. Deverá informar na nota fiscal a descrição das Ferramentas e Materiais 
Agrícolas fornecidos pela empresa, de acordo com as especificações descritas na Nota 
de Empenho e em conformidade com as especificações constantes neste Termo de 
CONTRATO; 
 11.1.11. Pagar, pontualmente, aos fornecedores e as obrigações fiscais, 
relativas ao objeto contratado, exonerando a Universidade Federal do Cariri de 
responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento; 
 11.1.12. A CONTRATADA deverá manter, sempre atualizado o seu endereço, 
telefone, email e meios de contato junto a CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 



 

12.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 
10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 

 12.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

 12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 12.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

 12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo: 

 12.1.5. Cometer fraude fiscal; 

 12.1.6. Não mantiver a proposta; 

12.1.7. Apresentar documentação falsa. 

12.1.8. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, 
não assinar o contrato ou ata de registro de preços, deixar de entregar documentação 
exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a 
União, e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal. (art. 28, decreto nº 5450/2005). 

12.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações 
discriminadas no subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil 
e criminal, às seguintes sanções extraídas do Anexo I (Termo de Referência) do edital 
respectivo: 

12.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretem prejuízos significativos para a Contratante;  

12.2.2. Multas (que serão recolhidas de acordo com instruções fornecidas pela 
CONTRATANTE): 

 12.2.2.1. Multa de 10% (dez inteiros por cento) sobre o valor de sua 
proposta final vencedora, se der causa a pelo menos um dos inadimplementos 
estabelecidos a seguir: 

  12.2.2.1.1.Não aceitar a Nota de Empenho no prazo de 
validadede sua proposta vencedora; 

  12.2.2.1.2.Deixar de entregar, ainda que 
parcialmente,documentação, inclusive a proposta final vencedora ou documentos de 
habilitação, exigidos nos termos e prazos do edital; 

  12.2.2.1.3. Apresentar documentação falsa, ainda que 
parcialmente; 

  12.2.2.1.4. Não mantiver sua proposta integralmente nos termos 
e valores em que foi regularmente apresentada e aceita pelo pregoeiro; 

  12.2.2.1.5.Comportar-se de modo inidôneo; 



 

  12.2.2.1.6.Fizer declaração falsa, ainda que parcialmente, quanto 
a qualquer dos requisitos de habilitação exigidos e/ou quanto ao cumprimento de 
quaisquer das demais exigências previstas no respectivo edital e seus anexos; 

  12.2.2.1.7.Cometer fraude fiscal. 

  12.2.2.2.Multa moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor do 
contrato por dia de atraso, observando o valor mínimo de R$ 10,00 (dez) reais; 
  12.2.2.3. Multa de 20% (vinte por cento) do valor total da obrigação, 
pela não entrega dos equipamentos; 

12.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o fornecedor ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
no subitem anterior; 

12.2.5. Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

12.3. As sanções previstas nos subitens 12.2.2.1; 12.2.2.2 ; 12.2.2.3 do subitem 
12.2.2 poderão ser aplicadas de forma concomitante com as sanções previstas nos 
subitens 12.2.1, 12.2.3 e 12.2.4 do item 12.2, facultada a defesa prévia do interessado 
no respectivo processo no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

12.4. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão 
consideradas independentes entre si; 

 12.4.1 A multa deverá ser depositada na conta da contratante pelo 
contratado, mediante guia de recolhimento a ser fornecida pela autoridade aplicadora 
da multa; 

 12.5.Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, 
de 1993,as empresas ou profissionais que: 
  12.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
  12.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 
licitação; 
  12.5.3.demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 
 12.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente 
na Lei nº 9.784, de 1999. 

 12.7.  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem 
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 



 

12.8. A aplicação das sanções previstas não exclui a possibilidade de aplicações 
de outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais 
perdas e danos causados à Administração 

12.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 12.10. Não estão excluídas outras sanções por ventura previstas no Anexo I do 
Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO 

13.1.O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no 
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

13.2.É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

13.3.Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

13.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES 

14.1. É vedado à CONTRATADA: 

 14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 

 14.1.2.Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por 
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de 
reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) de 
acréscimo. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1.Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS 



 

17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais 
de licitações e contratos administrativos e,subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 

18.1.O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato será o da Seção Judiciária de Juazeiro do Norte/CE - Justiça Federal. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes. 

 

..................................,  .......... de.................................... de 20..... 

 

 

 

 

Responsável Legal da CONTRATANTE 
 

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: TESTEMUNHAS: 

NOME: NOME: 

CPF: CPF: 

 

 

 


